I N D I C A Ç Ã O   Nº    1425     ,  D E   2 0 0 3.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes da administração a adoção de medidas necessárias, no sentido de se instalar, nos projetos habitacionais do Estado, salas com, no mínimo, 50 m² (cinqüenta metros quadrados) para abrigar centros comunitários destinados a realizar reuniões de condomínio, atividades de recreação, lazer, cultura e outras de interesse dos moradores.

J U S T I F I C A T I V A





O grande número de condôminos dos conjuntos habitacionais do Estado constituem uma comunidade cuja atuação dinâmica é fundamental para o seu bem-estar, assim como a segurança e o desenvolvimento estrutural da localidade.





Contudo, faz-se necessária a instalação de um equipamento básico para que possam realizar reuniões de condomínio e exercer suas atividades comunitárias, inclusive para pequenos eventos culturais e de lazer, tais como aulas de informática, prática lúdica para crianças e adolescentes e outras.





Urge, pois, sejam os condomínios e os conjuntos habitacionais providos de salas compatíveis com a sua extensão, para a realização dos objetivos acima descritos, o que irá trazer muitos benefícios à comunidade local.





Com efeito, em que pese a preocupação do Poder Político em oferecer amplos projetos de habitação popular, destinados a abrigar as famílias de baixa renda, não se percebe naqueles empreendimentos já implantados, nenhuma preocupação com a necessidade desses moradores de ter um local específico para as suas reuniões e atividades coletivas, de natureza social, recreativa ou cultural. Uma vez adotada a presente indicação, os futuros condôminos poderão contar com esse espaço comunitário para tais atividades, representando uma medida de elevado alcance para aquela coletividade.





Sala das Sessões, em
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